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ATOS DO PODER EXECUTIVO – PORTARIAS 

PORTARIA Nº 004, DE 07 DE JANEIRO DE 2026. 

Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais e considerando as normativas legais;  

CONSIDERANDO a necessidade de designação de servidores para exercerem a função de Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, conforme disposição da Lei Federal nº 14.133/2021 

e da Lei Municipal nº 3.511/2022; 

CONSIDERANDO ainda que o Município de Presidente Olegário não possui em seus quadros servidores efetivos capacitados e qualificados para desempenhar as funções de Agente de Contratação, 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica autorizado designar, nos termos da Lei Municipal nº 14.133/2021, servidores temporários e/ou detentores de cargos em comissão; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública não pode parar as suas atividades, sendo que as mesmas são essenciais. 

RESOLVE: 

Art. 1º  Designar servidores para compor Comissão de Licitações e desempenhar as atribuições de Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, os seguintes membros: 

I – Pregoeira/Agente de Contratação:  

a) Camila Fonseca da Silva – Matrícula 9.819 

II – Equipe de Apoio: 

a) Pamella Suelenn De Carvalho Alves – Matrícula 9.590 

b) Vanessa Braga Alves – Matrícula 2.275 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 020/2025. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 06 de janeiro de 2026. 

Presidente Olegário/MG, 07 de janeiro de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 005, DE 07 DE JANEIRO DE 2026. 

Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais e considerando as normativas legais;  

CONSIDERANDO a necessidade de designação de servidores para exercerem a função de Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, conforme disposição da Lei Federal nº 14.133/2021 

e da Lei Municipal nº 3.511/2022; 

CONSIDERANDO ainda que o Município de Presidente Olegário não possui em seus quadros servidores efetivos capacitados e qualificados para desempenhar as funções de Agente de Contratação, 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica autorizado designar, nos termos da Lei Municipal nº 14.133/2021, servidores temporários e/ou detentores de cargos em comissão; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública não pode parar as suas atividades, sendo que as mesmas são essenciais. 

RESOLVE: 

Art. 1º  Designar servidores para compor Comissão de Contratação e desempenhar as atribuições de Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, os seguintes membros: 

I – Pregoeira/Agente de Contratação:  

a) Kimbelly Luane Barbosa Santos – Matrícula 8852 

II – Equipe de Apoio: 

a) Luciana Cesaria da Silva Souza – 9.855 

b) Michelle de Fátima Sousa – 10.356 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 021/2025. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 06 de janeiro de 2026. 

Presidente Olegário/MG, 07 de janeiro de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 006, DE 07 DE JANEIRO DE 2026. 

Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro, Agente de Contratação e Equipe de Apoio, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais e considerando as normativas legais;  

CONSIDERANDO a necessidade de designação de servidores para exercerem a função de Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, conforme disposição da Lei Federal nº 14.133/2021 

e da Lei Municipal nº 3.511/2022; 

CONSIDERANDO ainda que o Município de Presidente Olegário não possui em seus quadros servidores efetivos capacitados e qualificados para desempenhar as funções de Agente de Contratação, 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica autorizado designar, nos termos da Lei Municipal nº 14.133/2021, servidores temporários e/ou detentores de cargos em comissão; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública não pode parar as suas atividades, sendo que as mesmas são essenciais. 

RESOLVE: 

Art. 1º  Designar servidores para compor Comissão de Contratação e desempenhar as atribuições de Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, os seguintes membros: 

I – Pregoeira/Agente de Contratação:  

a) Monize Angela de Andrade – Matrícula 9.866 

II – Equipe de Apoio: 

a) Simone Carolina Da Silva – Matrícula 10.225 

b) Stephany Amancio Queiroz – Matrícula 9.872 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 022/2025. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 06 de janeiro de 2026. 

Presidente Olegário/MG, 07 de janeiro de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 007, DE 08 DE JANEIRO DE 2026. 

Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão de Assessor Escolar e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no art. 65, VI, c/c art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como o teor 

da Lei Complementar nº 028/2011; 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar MYRIAN DE CASSIA LUCAS PEREIRA, do cargo em comissão de Assessor Escolar, a partir do dia 07 de janeiro de 2026. 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 08 de janeiro de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 008, DE 08 DE JANEIRO DE 2026. 

Dispõe sobre a designação de Leiloeiro e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, do art. 65, bem como, a alínea “a” do inciso II, do art. 90, todos da Lei 

Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 31 da Lei Federal nº 14.133/2021, que permite a designação de Leiloeiro; 

CONSIDERANDO a necessidade de alienar, através de leilão, bens móveis classificados como recicláveis, conforme autorização contida no Decreto Municipal nº 1.885/2025; 

CONSIDERANDO que no presente caso não é viável a contratação de leiloeiro oficial, uma vez que, se tratam de bens de pequeno valor; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora CAMILA FONSECA DA SILVA, matrícula 9819, ocupante do cargo de Assessor Administrativo, para exercer as funções de Leiloeiro, assim como praticar todos os 

atos, estabelecer critério e definir normas necessárias a realização do Leilão, sem prejuízo das suas atribuições. 

Art. 2º O leiloeiro realizará o leilão em estrita observância a Lei Federal nº 14.133/2021, ao Decreto Municipal nº 1.885/2024 e ao próprio edital do certame.  

Art. 3º Compete ao Leiloeiro organizar, operacionalizar, divulgar, prestar contas, expedir os documentos referentes às arrematações, produzir a Ata circunstanciada e realizar todos os procedimentos 

inerentes à sua função e objetivo fim da presente nomeação. 
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Art. 4º O servidor nomeado por esta Portaria não será remunerado pelo exercício dessa função, sendo que os serviços são considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 5º  Ficam designadas para exercer a função de equipe de apoio, as servidoras:  

I – PAMELLA SUELENN DE CARVALHO ALVES - Matrícula 9.590 

II – VANESSA BRAGA ALVES - Matrícula 2.275 

Parágrafo único. Os servidores mencionados nos incisos deste artigo auxiliarão o Leiloeiro no desempenho de suas atribuições. 

Art. 6º  Revogadas as disposições em contrário,  esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de janeiro de 2026. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 08 de janeiro de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 009, DE 08 DE JANEIRO DE 2026. 

Dispõe sobre a nomeação de Membro e Equipe de Apoio das Comissões de Contratação, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais e considerando as normativas legais;  

CONSIDERANDO a necessidade de servidor capacitado para fazer a conferência de documentação econômico-financeira, conforme disposição do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

CONSIDERANDO ainda que o Município de Presidente Olegário não possui em seus quadros servidores efetivos capacitados e qualificados para desempenhar tal função; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública não pode parar as suas atividades, sendo que as mesmas são essenciais. 

RESOLVE: 

Art. 1º  Designar a servidora FRANCYELLE CRISTINA GOMES NORONHA, matrícula 9.234, para compor todas as Comissões de Contratação como Membro e Equipe de Apoio, fazendo a 

conferência da documentação econômico-financeira das empresas, conforme disposição do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 023/2025. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de janeiro de 2026. 

Presidente Olegário/MG, 08 de janeiro de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 010, DE 08 DE JANEIRO DE 2026. 

Nomeia Comissão Especial do Processo Seletivo nº 001/2026 da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.  

O Prefeito de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, nos incisos VI, do artigo 65, da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º  Ficam nomeados para compor a Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Edital nº 001/2026 do Processo Seletivo Simplificado, os 

seguintes membros:  

I – Valdison Joao de Oliveira – Matrícula 5.534 

II – Maryana Xavier Pereira – Matrícula 9.862 

III – Ludmila de Sousa Guimarães – Matrícula 9.857 

Art. 2°  A presidência da Comissão Especial do Processo Seletivo será de Valdison Joao de Oliveira.  

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de janeiro de 2026. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 08 de janeiro de 2026. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 

AVISO DE CREDENCIAMENTO – PROCESSO nº 001/2026 - INEXIGIBILIDADE nº 001/2026 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública o Processo 001/2026, Inexigibilidade 001/2026 Credenciamento nº 001/2026, cujo objeto é o Credenciamento de laboratórios de análises 

clínicas para realização de exames laboratoriais conforme a Tabela SUS (SIGTAP), para atendimento das unidades de saúde da rede municipal. Os documentos para credenciamento deverão 

ser inseridos no site www.licitanet.com.br, a partir do dia 20 de janeiro de 2025. O edital, encontra-se disponível no sítio: www.po.mg.gov.br/licitacoes. Camila Fonseca da Silva – Agente de 

contratação. Inf: 3438110070 ou licitacao@po.mg.gov.br.  
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